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RESOLVE: 

SUSPENDER o ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor TIAGO MÁXIMO TEIXEIRA, matrícula nº 477096022, ocupante 
do Cargo Policial Penal, do Quadro Permanente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, em exercício na Penitenciária Estadual Masculina de Regime Fechado da 
Gameleira I, nos períodos de 19 de março de 2021 a 16 de setembro de 2021, em razão de afastamento do 
exercício do cargo por 180 (cento e oitenta) dias intercalados, para tratamento de saúde, com fundamento no 
inciso VIII, artigo 26 do Decreto nº. 12.125, de 18 de julho de 2006, combinado com o Decreto nº. 12.667, de 
04 de dezembro de 2008. 

Campo Grande-MS, 30 de maio de 2022. 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0447, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ARNALDO CAVALCANTE DE MATOS, matrícula n. 19151021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, referência 461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º e art. 
7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, 
II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 11/002625/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0448, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora NAIZA MATOS DE SOUZA, matrícula n. 39989021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, art. 
7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos 
III, IV e V, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/053142/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0449, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor RENILSON VIEIRA MENEZES, matrícula n. 32619022, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, inciso I, II e III, §5º, art. 7º, 
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inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, 
IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/000403/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0450, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora IVANI CRISTINA FUZA ROZENO, matrícula n. 97921021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe F2, nível 8, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e 
§2º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/004752/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0451, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 15514021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F1, nível 8, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/002056/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0452, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, à Subtenente-PM SIMONE DA SILVA, matrícula n. 108288024, símbolo 
644/STE/1/3, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90-A, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de 
julho de 2020, combinado com os art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela 
Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo 
n. 31/085322/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/502626/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de VERA LUCIA 
DO NASCIMENTO, matrícula n. 87920022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 24 de janeiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Jurídico n. 911/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501835/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA VALDICE 
DOS SANTOS, matrícula n. 5423022, aposentada no cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, com 
reavaliação prevista até 3 de março de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico 
n. 947/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501796/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ILDA RIZZO 
FRANÇA, matrícula n. 94015022, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, com reavaliação 
prevista até 17 de janeiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 
892/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501795/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ANNA ZILCA 
GONÇALVES DE SOUZA, matrícula n. 83527022, aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 
17 de janeiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 942/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/500841/2017, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ARNALDO CACERES, 
matrícula n. 907022, aposentado no cargo de Agente Penitenciário Estadual, com reavaliação prevista até 11 de 
abril de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 941/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/502049/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de AMÉLIA DOS 
SANTOS SOUZA, matrícula n. 42333022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com 
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reavaliação prevista até 24 de março de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Jurídico n. 945/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/505244/2019, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LAILA CRISTINA 
DE ALMEIDA VASQUES, matrícula n. 117992022, aposentada no cargo de Assistente de Ações Sociais, com 
reavaliação prevista até 29 de março de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Jurídico n. 946/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/002734/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por AURO SIMÕES 
PÓLVORA, matrícula n. 4036024, aposentado no cargo de Fiscal de Obras Públicas, a contar de 1º de fevereiro de 
2020, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.061/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/012577/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LUIZ ALBERTO 
LEONARDO, matrícula n. 8303022, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, a contar de 1º de junho 
de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 992/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/504677/2018, DEFERE o pedido de REVISÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WILSON 
FERREIRA DOS ANJOS, matrícula n. 64937022, reformado no cargo de Soldado-PM, a contar de 10 de maio de 
2017, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.186/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 202, de 30 de maio de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/001.744/2022.


